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Março de 2005, no processo comum (tribunal singular), n.º 1762/
00.0TACBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Joaquim
Casimiro da Silva Guerreiro, filho de João Guerreiro e de Elisa Maria da
Silva, natural de Pena, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
14 de Maio de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10847922,
com domicílio na Rua de Armando Lucena, lote 12, rés-do-chão direito,
Bairro 2 de Maio, 1000-000 Lisboa, por se encontrar indiciado da prática
de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços,
previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1 c), do Código Penal, prati-
cado em 19 de Agosto de 2000, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

2 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Correia.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 4157/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo abreviado n.º 2682/03.2PCCBR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António Henrique Gomes de Oliveira, fi-
lho de Rosa Gomes de Oliveira, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 3 de Julho de 1970, titular do bilhete de identidade n.º 9718921,
com domicílio na Rua da Chieira, Sandelgas, Lamarosa, 3020 Coimbra,
por se encontrar acusado da prática de dois crimes de dano simples,
previstos e punidos pelo artigo 212.º, do Código Penal, praticados em
12 de Setembro de 2003, por despacho de 31 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

15 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 4158/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 105/99.9JACBR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Armando Diogo da Silva
Ferreira, filho de Mário Lúcio de Jesus Ferreira e de Maria José da
Silva, nascido em 7 de Maio de 1968, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 103803960, com domicílio na Rua das Copinhas, 121,
casa 2, Canidelo, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º, do Código Penal, e de um crime de
burla simples, previsto e punido pelos artigos 256.º, do Código Pe-
nal e 217.º, do Código Penal, respectivamente, por despacho de 12
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

17 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Maria João C. G. Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 4159/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 208/
04.0TACBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Simões
Figueiredo Henriques, filho de José Carlos Figueiredo Dias e de Ma-
ria Albertina Pinto Simões, de nacionalidade portuguesa, nascido em
10 de Dezembro de 1982, titular do bilhete de identidade
n.º 12619406, com domicílio no Bairro da Gandara, 3300-109
Arganil, por se encontrar acusado da prática do crime de desobedi-
ência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, pratica-
do em 18 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
9 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de o arguido obter
ou renovar os seguintes documentos: passaporte, bilhete de identida-
de, carta de condução, bem como obter certidões ou efectuar registos
junto de conservatórias do registo civil, predial, comercial ou auto-
móvel, notariado, identificação civil e criminal, Direcção-Geral de
Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia.

1 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 4160/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 860/03.3PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Eduar-
do António da Costa Moreira, filho de António Ferreira Gomes
Moreira e de Maria Rosa da Costa Santos, natural de Vila Nova de
Gaia, Gulpilhares, Vila Nova de Gaia, nascido em 9 de Março de 1969,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10945022, com domicí-
lio na Travessa do Monte, 70, 4405-000 Gulpilhares, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 22 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Fevereiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

Aviso de contumácia n.º 4161/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 490/97.7PBCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Fernando Manuel de Carvalho Coutinho Marcelo, filho de Manuel
de Aguiar Marcelo e de Fernanda de Carvalho Coutinho Marcelo,
natural de Angola, nascido em 6 de Novembro de 1968, casado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 8089639, com domicílio na Antiga
Estrada do Tovim, casa B, 3030-000 Coimbra, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido, pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea b) e n.º 3 do Código
Penal, praticado em 30 de Outubro de 1997, e de um crime de burla
na forma tentada, previsto e punido, pelos artigos 22.º, 23.º e
217.º do Código Penal, praticado em 30 de Outubro de 1997, por
despacho de 23 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

24 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CORUCHE

Aviso de contumácia n.º 4162/2005 — AP. — O Dr. Marco
Oliveira Águas, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Coruche, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 60/01.7TBCCH, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Paulo da Encarnação Vieira, filho de José António
Guerra Vieira e de Preciosa Oliveira da Conceição, natural de São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 18 de Maio de 1970, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10503590, com domicílio
na Rua de Castelo Branco Saraiva, 90, 1.º esquerdo, 1900-00 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
de veiculo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 10 de Julho de 1999,
por despacho de 17 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

17 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Marco Oliveira
Águas. — A Oficial de Justiça, Custódia Maria R. Taxa Ferreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 4163/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Lima Teixeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1077/99.5JAPRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
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António Nunes Arroz, com domicílio na Rua da Palmeira, 231,
Mafamude, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º, n.º 4, alínea a), do Código Penal, praticado em 23
de Outubro de 1994, por despacho de 17 de Fevereiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do mesmo.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Lima Teixeira. —
A Oficial de Justiça, Luísa Ferreira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 4164/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira da Costa, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 116/02.9GCCVL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Fran-
cisco Manuel de Matos Azevedo, filho de Jerónimo Bernardo Aze-
vedo e de Maria Rosa de Matos Oliveira, natural de Tortosendo,
Covilhã, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Abril de
1972, solteiro, com domicílio na Rua Nova do Souto, 10, rés-do-
chão direito, 6200 Tortosendo, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 204.º,
n.º 2, alínea e) e 202.º, alínea e), do Código Penal, praticado em 19
de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

14 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Ferreira da
Costa. — A Oficial de Justiça, Lurdes Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 4165/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira da Costa, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 210/03.9TAGRD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor
Manuel da Silva Moreira, filho de Joaquim da Silva Moreira e de
Rosa Pereira da Silva, de nacionalidade portuguesa, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 3706416, com domicílio na Rua de
Crestins, 361, Moreira, 4470-000 Maia, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelos
artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 9 de
Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Feve-
reiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Ferreira da
Costa. — O Oficial de Justiça, Nelson Marques Vieira Rosa
Barroqueiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 4166/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Clara da Silva Maia, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Elvas, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 07/03.6GFELV, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do José Fernando Silva Ferreira Resende, solteiro, com domicílio na
Rua da Madureira, 10, rés-do-chão direito, Penselo, Guimarães, 4810-
049, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, na redacção do Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Janeiro de 2003,

foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Clara da
Silva Maia. — A Oficial de Justiça, Paula Borbinha.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Aviso de contumácia n.º 4167/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Espi-
nho, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 80/
97.4TBESP (antigo processo n.º 21/1999), pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Willy Olsen, filho de Walter Olsen e de Crna
Olsen, natural da Noruega, nascido em 4 de Julho de 1955, titular do
passaporte n.º 00I0674527-18, com domicílio em Grabrodregaten,
16, 3110 Tonsberg, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos
artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, e dos artigos 217.º, n.º 1 e 218.º, n.º 1 ambos
do Código Penal, praticados em 29 de Julho de 1997 e 4 de Agosto
de 1997, por despacho, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o mesmo se ter apresentado em juízo.

1 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Araújo. — A
Oficial de Justiça, Maria Julieta Almeida.

Aviso de contumácia n.º 4168/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Espi-
nho, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 30/
02.8TBESP, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui Jorge
Monteiro da Silva, filho de Carlos Palhe Ribeiro da Silva e de Maria
do Carmo Santos Monteiro, natural de Coimbra, São Martinho do
Bispo, Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril
de 1958, casado, electricista da construção civil, com identificação
fiscal n.º 143944983, titular do bilhete de identidade n.º 4324927,
com domicílio no lugar do Barracão, 807, Escapães, Santa Maria da
Feira, 4520-000 Santa Maria da Feira, por se encontrar acusado da
prática de dois crimes de falsificação e de um crime de burla, previs-
tos e punidos pelos artigos 255.º e 256.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3 e
217.º do Código Penal, praticados em 29 de Julho de 1995, por
despacho de 2 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por o arguido ter sido localizado e ter prestado termo
de identidade e residência.

15 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Araújo. — A
Oficial de Justiça, Filomena Pereira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Aviso de contumácia n.º 4169/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Ribas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Esposende, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1018/02.4GAEPS, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Ramiro Jesus Marques Queirós Moutinho e Castro, filho de Carlos
Augusto Mendonça Moutinho e de Maria Augusta Marques de Queirós,
natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 10 de Fevereiro de 1964, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 6465320, com domicílio na Rua do Bonfim, 420, 1.º, 4000-
000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, praticado em 1 de Outubro de 2002, e de um crime
de furto simples, praticado em 1 de Outubro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos




